
LEI MUNICIPAL Nº 5.563/01

Autoriza  abertura  de  Crédito  especial  no 
Orçamento  do  Município,  no  valor  de  R$ 
30.000,00.

IRON  LOURO  BALDO  ALBUQUERQUE,  PREFEITO  MUNICIPAL  DE 
CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

Art.  1º  -  É  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir  um  Crédito  Especial  no 
Orçamento do atual exercício,  no valor  de R$ 30.000,00 (trinta mil  reais),  para transferência de 
recursos à Fundação Educacional e Tecnológica de Carazinho, com a seguinte classificação:

               07 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA
           0714 - Fundação Educacional e Tecnológica de Carazinho

       0714.08502542. - Transferências para Funcionamento da Fundação
    32110000 - Transferências Operacionais.................................. R$ 30.000,00

Objetivo: transferir  recursos  financeiros  para  a  manutenção  e  funcionamento  da  Fundação 
Educacional e Tecnológica de Carazinho, criada pela Lei Municipal nº 5.516/01, de 28 de maio de 
2001.

Art. 2º - Servirá de cobertura do Crédito Especial, autorizado pelo artigo anterior, 
a redução dos seguintes saldos:

              13 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
          1301 - Encargos Comuns a Órgãos Diversos

      1301.08431992.161 - Programa Bolsas de Estudo 2º Grau
  686-6/32540100 - Bolsas de Estudo.................................................... R$ 5.000,00

      1301.08442052.175 - Programa Crédito Educativo 3º Grau
  687-4/32540300 - Crédito Educativo p/ Ensino Superior.....................R$ 25.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 06 DE SETEMBRO DE 2001.

IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE
                          Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se no Painel de
Publicações da Prefeitura Municipal:

ROBERTO ALBINO SEHN
  Secretário Municipal da 
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